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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N° 039/2011

O MUNÍCIPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, por intermédio da sua COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, e por meio do seu PRE-
GOEIRO, o senhor, RUITHER DA CUNHA LUCIANO, de-
signado pela Portaria Municipal n° 008/2011 de 02/02/2011,
torna público que no dia 02/06/2011, às 08:00 (oito) horas,
na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – MS, si-
tuada na Rua Maria Barbosa Carneiro, n° 633, Centro, Alci-
nópolis, MS, realizará processo licitatório na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR
ITEM”, que será regido pela Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto 3.555/00 e pelo disposto na Lei Federal n° 8.666/
93, suas alterações e demais especificações e condições
constantes neste ato convocatório.

DO OBJETO: O objeto desta licitação é a seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração Públi-
ca, objetivando a contratação de empresa no ramo perti-
nente, para aquisição com o fornecimento parcelado de
peças para reposição, pelo período de 12 (doze meses,
em atendimento às secretarias municipais, conforme es-
pecificações mínimas constante do termo de referência
(Anexo II) do Edital.

Alcinópolis, MS, 17 de maio de 2011.

(a.) RUITHER DA CUNHA LUCIANO
                                  Pregoeiro

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 003/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS –
MS e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS

CONTRATADA: CIRUMED COMÉRCIO LTDA

I) PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços pelo período de
mais 72 (setenta e dois) dias, com início em 20 de abril de
2011, ampliando o prazo da contratação prevista, nos
termos da Lei 8.666/93.

II) ACRÉSCIMO: Acréscimo aproximadamente de
19,62% (dezenove vírgula sessenta e dois por cento) ao
valor total da Ata de Registro de Preços nº 003/2010, a
partir da assinatura deste Termo.

PRAZO: 20/04/2011 à 30/06/2011.

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 3.931/2001, art.
4º, §2º e art. 12, consubstanciado na Lei nº 8.666/93, arts.
57, §4º e 65, §1º c/c os itens 1.1, 2.8 e 6.1 da Ata de Registro
de Preços nº 003, no Processo Administrativo nº 009/
2010 e Pregão Presencial nº 007/2010, e ainda, mediante
a urgência e emergência de produtos (materiais hospita-
lares, laboratoriais e de enfermagem) para atendimentos
necessários, conveniência e interesse da Administração
Pública, previsão da referida Ata de Registro de Preços e
acordo firmado entre as partes contratantes.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusu-
las e condições da Ata de Registro de Preços nº 003/2010,
desde que não contrariem o presente Aditamento.

DATA ASSINATURA: 20.04.2011.

ASSINAM: MANOEL NUNES DA SILVA, WANDERLY
PISSURNO e AURÉLIO NOGUEIRA DA COSTA.

Alcinópolis/MS, 20 de abril de 2011.

(a.) MANOEL NUNES DA SILVA
                         Prefeito Municipal

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 004/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS –



Cuidado com a

Dengue:

A doença Mata!
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MS e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS

CONTRATADA: PRO REMÉDIOS DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMÉTICOS
LTDA

I) PRORROGAÇÃO DO PRAZO: Prorroga o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços pelo período de
mais 72 (setenta e dois) dias, com início em 20 de abril de
2011, ampliando o prazo da contratação prevista, nos ter-
mos da Lei 8.666/93.

PRAZO: 20/04/2011 à 30/06/2011.

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 3.931/2001, art.
12, caput, consubstanciado na Lei nº 8.666/93, art. 65, §1º
c/c os itens 1.1, 2.8 da Ata de Registro de Preços nº 004/
2010, no Processo Administrativo nº 009/2010 e Pregão
Presencial nº 007/2010, e ainda, mediante a urgência e
emergência de produtos (materiais hospitalares, labora-
toriais e de enfermagem) para atendimentos necessários,
atendendo previsão no termo convocatório e na ata ori-
ginal para melhor adequação das finalidades de interesse
público, possibilitando sua prorrogação e alteração.

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusu-
las e condições da Ata de Registro de Preços nº 004/2010,
desde que não contrariem o presente Aditamento.

DATA ASSINATURA: 20.04.2011.

ASSINAM: MANOEL NUNES DA SILVA, WANDERLY
PISSURNO e MARCELO GOMES DA ROCHA.

Alcinópolis/MS, 20 de abril de 2011.

(a.) MANOEL NUNES DA SILVA
                        Prefeito Municipal
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FUNDADO EM 01 DE DEZEMBRO DE 1984.

PORTARIA Nº 047/2011. DE 02 DE MAIO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTA-
DO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribui-
ções legais.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JESUS APARECIDO DE LIMA,
para responder interinamente pela Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto, durante o período de
férias da titular, ou seja, de 02 a 31 de maio de 2011, sem
remuneração e sem acúmulo de função.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ou afixação em local público.

Alcinópolis – MS., 02 de maio de 2011.

(a.) MANOEL NUNES DA SILVA
                       Prefeito Municipal


